
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - ETP

1 - ÁREA REQIHSIT^TE

SECRETARIA MUNifciPAL DE ADMINISTRAÇÃO

pt'

2 - EQUIPE DE PLANEJAMENTO i

1 Delínan de Sousa Nascimento Assessor 2 328-4

2 Ane Caríne dos Santos Cardoso 1030-1Assessor 2

3 Fabían dos Santos Vargas Coordenadora 135-4

3-INTRODUÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar é um instrumento basilar à instrução
i

inicial do procedimento de Contratação de empresa para aquisição de toner de

impressora para atender as necessidades das secretarias do município de São Pedro dos

Crentes - MA, durante o exercício financeiro de 2025.

Isto posto, consoantes aos termos do Decreto Municipal n° 28/2023, necessário

se faz a elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar para formalizar a presente

demanda, com o objetivo primordial de fundamentar  e compor com elementos

essenciais e bem definidos o Termo de Referência que posteriormente será

desenvolvido, com vista a subsidiar a pretendida contratação.

I

4 - DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP

●  Lei n° 14.133/2021, que institui normas para licitações e  contratos da

Administração Pública;

●  Decreto n° 10.024/2019, que regulamenta a licitação na modalidade pregão, na

forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,

incluídos os serviços comuns de engenharia;

i

r
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Decreto Municipal n° 004/2024, que regulamenta a modalidade de licitação

pregão, na forma eletrônica e presencial, para aquisição de bens e contratação de

serviços comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, no âmbito do

município de São Pedro dos Crcmtes, Estado do Maranhão, e dá outras

providências.

1?

I
í

5 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

(Inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

tií

Trata-se o objeto de estudo técnico preliminar para Contratação de empresa para

aquisição de toner de impressora para atender as necessidades das secretarias do

município de São Pedro dos Crentes - MA, durante  o exercício financeiro de 2025.

5.1 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
11
í:

A contratação de uma empresa especializada para a aquisição de toner de

impressora destina-se a suprir a demanda constante de impressão de documentos

administrativos, relatórios, ofícios, pareceres,  e outros materiais essenciais ao

funcionamento das secretarias do município de São Pedro dos Crentes. As impressões

realizadas nas secretarias são fundamentais para  o atendimento das demandas da gestão

pública e para garantir a continuidade dos serviços prestados à população.

O toner é um insumo indispensável para o funcionamento das impressoras, e sua

escassez comprometería a execução de tarefas essenciais, prejudicando o andamento

dos processos administrativos, a comunicação interna e o atendimento à comunidade. A

aquisição regular de toners é, portanto, uma medida necessária para assegurar que as

atividades diárias das secretarias ocorram sem interrupções, garantindo a eficiência na

execução dos serviços públicos e o cumprimento de prazos legais e administrativos.

-Além disso, a contratação de uma empresa especializada visa garantir que os

toners adquiridos atendam aos padrões de qualidade e compatibilidade com os

equipamentos utilizados pelo município, proporcionando maior durabilidade e

desempenho das impressoras, evitando custos excessivos com reposições frequentes ou

L
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manutenção inadequada.

Portanto, a aquisição de toners é uma necessidade para manter o bom

funcionamento da administração pública municipal, evitando que a falta de insumos

impacte negativamente a execução de atividades essenciais e o atendimento ao público.

i

V-

6 - PRÉ-REQUISITOS NECESSÁRIOS

(inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário

que as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o

cadastramento e participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento

dos compromissos finnados com a administração pública municipal durante toda a

vigência do contrato.

6.1. A empresa ganliadora do certame deve estar apta para executar o objeto da

contratação, comíemplado com. a apresentação de certidões de regularidades fiscais,

habilitação jurídica, demais requisitos relacionados às legislações vigentes para

procedimentos licitatórios no âmbito da Administração Pública, bem com as normas de

proteção à saúde do trabalhador.

6.2. No mesmo sentido, o resultado da aplicação deverá atender aos padrões mínimos de

qualidade exigidos nas normas técnicas. Necessário se faz, também, a exigência de

comprovação técnica, revertido da apresentação de documentos como atestados de

capacidade técnica, balanço patrimonial e certidão de falência e recuperação judicial,

dos quais seja permita a identificação da empresa detentora da qualidade técnica.

7 - ESTIMATIVA DA QUANTIDADES

(inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21)

Fundamentação: Estimativa de quantidades a serem contratadas, acompanhada

das memórias de calculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a

interdependência com outras contratações, de modo  a possibilitar a economia de escala.
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7.1. O estimado para o atendimento da contratação futura do presente estudo, foi

decorrente do planejamento feito pelo depaitamento de compras desta secretaria visando

à necessidade elencada.

7.2. Os itens/produtos objeto da contratação pretendida estão descritos conforme segue

a planilha:

IT ESPECIFICAÇÃO QUANT APRES

01 Cartucho de tinta para impressora colorido 662 20 UNÍD

02 Cartucho de tinta para impressora preto 662 20 UNÍD

03 Cartucho de toner para impressora HP W1105A 160 ÜNID
li*.

04 Cartucho de toner para impressora HP 85A. 240 UNÍD

05 Cartucho de toner para impressora HP CF17A 60 UNÍD

06 Cartucho de toner para impressora HP W1330 320 UNID

07 Cartucho de toner para impressora Sansung 204 60 UNÍD
T

08 Cartucho de toner para impressora Sansung 116L 60 UNID

09 40 UNÍDCilindro de imagem HP DRW1332
10 160 UNIDPó para toner Samsung universal Ikg
11 160 UNIDPó para toner HP universal 1 kg
12 Cartucho de toner para impressora Brother 1N650 90 UNÍD

13 ! Cartucho de toner para impressora Samsung 104S 40 UNID :

14 i Cartucho de toner para impressora Samsung 11IS 60 UNÍD

15 i Caitucho de toner para impressora HP W1030 200 UNID

16 : Tinta refil epson amarela 544 270 UNÍD

17 I Tinta refil epson azul 544 270 UNID

18 Tinta refil epson preto 544 270 UNID

19 Tinta refil epson vermelha 544 270 : UNID

20 Cartucho de toner para impressora brother 1060 50 UNÍD
k.

21 Cartucho de toner para impressora HP 83A 60 UNÍD

22 Cartucho de toner para impressora Brother B021 100 UNÍD

23 Cartucho de toner para impressora HP 105A 60 UNID
r

24 Tinta refil canon G3110 preta 40 UNÍD

25 Tinta refil canon G3110 vermelha 40 UNÍD

26 Tinta refil canon G3110 amarela 40 UNÍD i

27 Tinta refil canon G3110 azul 40 I UNÍD

-i

7.3. As quantidades e valores estimados foram obtidos com base nos contratos n°

140/2024, 144/2024, 148/2024, 150/2024 cujos objetos são contrações de toner de

impressora.
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7.4. Para efeito de sua comprovação, segue anexo os instrumentos contratuais
mencionados.

8 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

(inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

8.1. Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar,

podendo entre outras opções: (inciso IIL artigo 6^ do Decreto Municipal n° 28/2023).w\

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas

bem como por organizações privadas, no contexto nacional e  internacional, com

objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que

melhor atendam as necessidades da Administração.

i-
b

(■*
8.2. No presente caso a administração realizou estudos e pesquisas com base nos

contratos anteriores realizados por este município e com base nas cotações realizadas

pela secretaria solicitante, dos quais reiteram ser a melhor alternativa para execução

objeto desta natureza.

9 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
(inciso VI do § 1°, do art. 18 da Lei 14.133/21)

Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que

poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu

sigilo até a conclusão da licitação (inciso Ví do artigo §1 da lei 14.133/21)

-A. estimativa prévia de valor foi calculada com base nos vaiores resultantes da

cotação de preços, do quantitativo de consumo realizado pela secretaria solicitante e os

contratos anteriores. Ressalía-se que a pesquisa será anexada ao processo.í
í

Lr

A estimativa de custo da contratação é de R$ 396.688,00 (trezentos e noventa e

seis mil, seiscentos e oitenta e oito reais).
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10 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

(inciso VII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A solução para a necessidade de aquisição de toners de impressora para atender

as secretarias do município de São Pedro dos Crentes consiste na contratação de uma

empresa especializada no fornecimento contínuo e regular desse insumo. A empresa

contratada deverá fornecer toners de alta qualidade, compatíveis com as impressoras

utilizadas nas secretarias, garantindo que o desempenho dos equipamentos seja

otimizado e que a execução das atividades administrativas não seja comprometida pela

falta de insumos. A contratação será realizada por meio de processo licitatório,

conforme as exigências legais, visando a transparência e a seleção da proposta mais

vantajosa para o município.

{●

£Í!’

Além disso, a empresa contratada deverá assegurar  a entrega pontual dos toners,

conforme as necessidades de cada secretaria, permitindo o planejamento adequado e a

gestão eficaz dos recursos. Será estabelecido um sistema de controle de estoque e

reposição para evitar interrupções nas atividades devido à falta de material. A aquisição

regular de toners também inciuírá a garantia de qualidade, com. possibilidade de

substituição caso haja qualquer problema de desempenho ou defeito nos produtos

fornecidos.

Essa solução contribuirá para a continuidade das atividades administrativas sem

que o fornecimento de insumos essenciais prejudique o andamento dos processos, a

comunicação interna ou o atendimento à população.  A contratação de uma empresa

especializada também garante a adequação dos toners às especificações técnicas dos

equipamentos, o que proporciona maior durabilidade e evita custos elevados com

manutenção corretiva ou reposições frequentes. Assim, o município de São Pedro dos

Crentes manterá a eficiência na execução dos serviços públicos, cumprindo os prazos

administrativos e atendendo às demandas da comunidade de maneira eficaz e sem

interrupções.
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11 - JUSTIFICATIVA PARA O PACELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

(inciso VIII do j; T, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o parcelamento

da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for

divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda

de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora

não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo

com relação a itens ou unidades autônomas.

Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação,

não se verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo

prevalecer a regra geral de parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência.
f

i
h 12 - RESULTADOS PRETENDIDOS

(inciso IX do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21);

r
A finalidade é evitar compras frustradas ou ainda sem o padrão de qualidade

exigido, assim entendidas aquelas que se inviabilizam ao longo da execução do objeto

ou que não assegurem o aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos à medida

que promove uma licitação satisfatória, reduzindo  o risco de conflitos, impugnações e

atrasos.

Em decorrência dos princípios da economicidade e da eficiência, foi realizado o

adequado planejamento, a fim de obter propostas efetivamente vantajosas,

evidenciando, a melhor utilização dos recursos que lhe são disponibilizados. Os

resultados culminam no atendimento da necessidade das secretarias do município.

13 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

(inciso X do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há providências complementares a serem adotadas.

14 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

(inciso XI do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)
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íí

Não há necessidade de contratações correlatas.
i-

15 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

(inciso XII do § do art. 18, da Lei 14.133/21)

Adotaremos nesta contratação os critérios e boas práticas de sustentabilidade,

veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigações da contratada. Os

critérios e boas práticas terão como diretrizes para a sustentabilidade, entre outras: o

menor impacto sobre recursos naturais; preferência para materiais, tecnologias e

matérias primas de origem local ou regional; maior eficiência na utilização de recursos

naturais como água e energia; maior geração de empregos, preferencialmeme com mão

de obra local; maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de

inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; origem ambientalmente

regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.

.Adotaremos, sempre que viáveis critérios plausíveis com os praticados no

mercado local e nacional, mas como regra geral o equilíbrio entre os três princípios

norteadores da licitação pública: sustentabilidade, economicidade e competitividade.

16 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

(inciso XIII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Mi

Considerando as análises ora pretendidas no presente Estudo Técnico Preliminar

e demais informações. Declaro, para os devidos fins. que a presente contratação é viável

e fundamental para este município.

I

.

[

São Pedro dos Crentes ~ MA. 19 de fevereiro de 2025.
j*,

l

Delinan de Sousa Nascimento
Assessor 2
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 015/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

i

1

r-
I'

CONTRATO BE FORNECIMENTO N” 140/2024, QUE
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA, E A EMPRESA E DA S DOS SANTOS
DIGITAL NET - EPP.

I<

í
r 0 MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã,

102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador Carteira de Identidade n® 028495292004-2 SSP/MA e CPF n® 028.230.653-69, doravante

denominada CONTRATANTE, e a empresa E DA S DOS SANTOS DIGITAL NET - EPP,

inscrita no CNPJ: 30.418.167/0001-38, sediada na Av. Raimundo Rocha, n° 02, Setor Tavares, São

Pedro dos Crentes — MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.

ELISON DA SILVA SANTOS, portador da Carceira de Identidade n° 026352622003-0 SSP-MA, e

n

r
ri

c:

CPF n® 019.911,103-08, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n® 015/2024, e em

observância às disposições da Lei n® 14133/2021, da Lei n®^^/^D06, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Pre'^C>-Eletrômco n° OOS^Bpiediante as cláusulas e condições

a seguir enunciadas. .íjíI'

:SrW=^

■1
1
li
n

t

pif
1. CLÁUSULA PRÍMEIRA ~ OBJETO

I

s

aquisição de tone?
[)io de São Pedro dos
Termo de Referência,

1.1. O objeto do presentçí
de impressora a^i
Crentes - MA
anexo ao

1.2. Este Termo de Contrato vincuía-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedorMad^Qd

1.3. Discriminação^Ü>‘®^OT

jrmí^d&©0i
ier,4^‘&essid í:t£

|§^spd^çõe||
■  0CÍf/202ÍP

h it

i' mha n[S 'fijrdxèáTOJIllte í:
tJL'

5

IK

i
i

llr h
r

t

f

ESPECIFICAÇÃO APRESITEM MARCAQUANT V, TOTAL IV. UNIT i‘
Cartucho de toner para
impressora brother 1060 R$ 220,00 jR$22,00UNID SMART COLOR06 10 lri .
Pó para toner Samsung
universal Ikg
Pó para toner sam.sung
universal Ikg

iri

RS80,00 RS 4.800,00 iUNID SMART COLOR16 60..I l
í

;ri
R$80,00 RS 4.800,00 !UNID SMART COLOR17 %60

RS 9.820,00 j
l'tVALOR TOTAL: 9.820,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.
*(<
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2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 08/04/2024, e vigorará até

31/12/2024 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogávei na forma do art. 107 da Lei n® 14.133/202!.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS 9.820,00 (nove mil, oitocentos e vinte reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciáríos,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA ~ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.2004 0000- Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.30.00 Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E ..CRFTÉUOS DE ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA. ^
li

5.1.0 contratante realizará o pagamento em até 30 (trinta) 'aias contados da apresentação do

documento fiscal

creditada na con^§0rre

5.2. A nota físca

corre|ggp4SiíÍí^l^f»ISÍ^P^P^^^^MâlMibQl|ÍpC^êio de ordem bancária,

0 definitivo dos bens e

K

'ú
■<:

\ \
■i

t!

.1

>
1- 1

!l
! )

j

?í
i1
I

!■

liI.'

i:

em inteira conformidade com as exigências legais, especíalmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informaç5e<^:

5.2.1. Indicação dc^^^

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ÍSS,

INSS, IRJRP e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n® 1.234 de

2012 e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das

notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por. isenção, não incidência ou alíquota zero devem

informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o
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I

fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor tota! do documento fiscal,

no percentual total correspondente à natureza dc bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente aíé que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5,4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no

pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere

direito a alteração de preços ou compensação financeira:

5.4.1, Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à

Divida Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos Junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Tç||alhistas.

5.5. O CONTRATANTE farán^êtènèãò, com repasse ao Órg ^ _ n-iTi:.—

Th

ll-j

ir^^aíquer tributo ou
id

o.

contribuição determinada por legislação específica, sendo qué"^á‘''CONTRATANTE se resen/a o

}

»● ■(
I
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direito de efetuá-la ou ,/ n g; a
|ji a

mojteí®
f l'*

5.6. Em caso de^
atualizado finaitee

iP^ic"^o valor a ser pago será
do efetivo pagamento,

liirPaso e gW ,'Sü2a9'
pata ^vist^|E^ g

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.
Mes !(

I)

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.
^r.

lèâmfiâEja,
a.3-

i^lljireços iniciais poderão ser
llüI

6.1. Após 0 interr&j
reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento

o íissçíío;
1M
li

estimado, nos termos do art. 25, §7® da Lei n® 14.133/2021.
li

(

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.
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6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficiai,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQÜILÍBRIO

7. L O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

í
ll

ll

I(1}

>■

ii
I;
l!
j!
:i(■

!r

i

!i
ii

<:í
kI.

1
j
I

i

II
i8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçãojp^èl|s razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestaç^HJ

garantir o fiel cumprim^Jll

ntia nas contratações de
[II

obras e sen/iços. Isso ̂ nvê‘’pára 'f^çoes assumidas
||ii

!
i ‘
i

 bens,

 pelo

contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de

inadimpiemento. Quandeí^if ‘Se^ ÊiMJ de licitação e na minuta

1

!í

n
●1-

14.133/21, Art. 96 e 1}

Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie
cuidadosamente

garantia é uma

apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

8.2. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A

exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o editai pode exigir que a

garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, ait. 102);

8.2.1, Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando

os licitantes a pesarem esse encargo adicionai em suas propostas de preços, bem como a desistência

de potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e contratação mais dispendiosa

aos cofres públicos.

percentual. Isso porque a
" I ■sanamente, pode provocar

.1
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9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA-FISCALIZAÇÃO.

10.1. .A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Delinan de Sousa Nascimento,

Nomeada pela Portaria 041/2024.

i',,)

í

5
t

!

K

f-

i

I»'

10.2. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.3. O fiscal do contrato ficará responsável :em acompanhar o recebimento dos produtos,

conferência das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou, providência que ultrapasse sua competência (Lei

n° 14.133/2021, art. U7, §2'*).

10.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontameníe

(í

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administraçã^municipal.

10.6. Em caso de recusa do produto de^ró ser lavrado umj
motivos e assinatura do fiscal do çoiitraío, de um represenS^^S empresa e de^pelo menos dois

■iSide recusa com detalhamento dos

íf

servidores do setor afim nr

11. CLÁUSULA" DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.1. São obrigai^p^da^

11.1.1. P..ecebei?,a^j

PREfErfURÂ MLWiCWÂL D£
úií

íTi I

& í?anexos;

í
!●

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisonamente co para fins de aceitação e[Qfie,1

recebimento deftnteaMsiil>°--4UI:
9

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, , sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no

i

I,

í

i
r

P

I
i-

!jprazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n® 14.133/2021;

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contiato, bem como por qualquer

i

I'
5

(J
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dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, dc seus empregados, prepostos ou

subordinados.

1 1 .3. A Contratada devo cumprir todas as obrigações constantes no Hdilal, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto c. ainda:

11.3.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especincações, prazo e

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na

qual constarão as indicações referentes a: quantidades e itens utilizados nos serviços:

1 1.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconcnies do objeto, de acordo com os artigos 12,

] 3 e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor {Lei n“ fí.078, de 1990);

1 1.3.3. Respon.sabilizar-se pelos danos causados dirctamente à Administração ou a terceiros em

razão da execução do contraio:

1 1.3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas. no total ou em parte, o

objeto do contraio cm que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resulianics de sua execução

ou de materiais nela empregados:

1 1.3.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

dc realização dos serviços, ps motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação: , ^ : ■ .

1 1.3.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

11.3.7. indicar preposto para represeniá-la durante a execução do contrato;

1 1.3.8. E todas as obrigações elencadas no estudo téqnico preliminar anexo 1.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.1.1. advertência:

12.1.2. multa:

12.1.3. impedimento dc licitar e contratar;

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida:

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto:

u

I

●'rí 1

I
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12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.3. § 2° A sanção prevista no inciso í, do caput do arí. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso í do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.3.1. § 3® A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na

forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem

superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e

será aplicada ao responsável por qualquer das inlrações administrativas previstas no art. 155 da Lei

14.133/21.

1' ‘

i

t
fí

*  1

\

5
I

I;
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{

4 I!

12.4. § 4® A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 15ó, da Lei 14.133/21será aplicada ao

III, IV, V, VI e Vil do caput do

e mais grave, e

responsável pelas infrações administetóv^ previstas nos in

arí. 155, da Lei I4.133/2lj2;qu£mdò não se justificar a imj^í^ò dê.

«■&

impedira o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
li'

i>

S

t'
íi
i:

do ente federativo que ti

12.5. § 5° A

responsável pel|^'-

art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV,
V, VI e V!I do (

sanção prevista

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.6. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, sem de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.7. § 7® As sanções previstas nos incisos I, IlIelVdo caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumuiativarnente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.8. § 8® Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

anos.

33/21 será aplicada ao

, Xi e Xíí do caput do

Í20 que justifiquem a imDosicão de oenalidade mais erave aue a

'  ■'^^^responsável de licitar ou

do referido

>1!
J

i:

[»;

15

1

i

a

t(r
r>u

9

I
1

W'

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. CanaS, 102. Centro, S3o «>edro dos Crentes  - MA. CEP: 6S978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br

■I i!

lí
â

r-



,1

:<lí
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

● f

I!
I

{
1

descontada da garantia prestada ou será cobrada judícialmente.

12.9. § 9® A aplicação das sanções previstas no c-.iput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integrai do dano causado à Administração Pública.

12.9.1. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação.

12.9.2. À aplicação das sanções previstas nos incisos ÍIl e ÍV do caput do art. 156 da Lei 14.133/2Í

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas qúe pretenda produzir.

12.10. § I® Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, iO licitante ,pu o contratado poderá apresentar

intimação.
l':

alegações finais no prazo de 15 (quin|j^^as úteis, contado^
%

i
í;

ií

\‘
n
9

;í

íi
f

r

í.
i;r

I

I»

«
c

J

fj

12.11. § 2® Serão indeferidas:

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.12. § 3®

Administração,

12.12.1. inteno^^p^^

artigo 158 da Lei 14.133/21

lü’!
mediante dcomissão,ir-

A prescriç|^o^i^^"^JÍ|/^lq|^Miõ>^'jW
,í;ir

ilr ■. r

P r Ui.:
ií-lW.U. ^lao dKlSÍ
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Iiii

edslpr fiinc S3a, provas ilícitas,
i;I i1

j

15
nP^C#Í>ência da infração peia «

5
í

;(
le se refere o caput dolijS i!!I

|i
f

12.12.2. suspensa pela celebração de acordo de leníêncía ̂ eyjsto na Lei n® 12.846, de 1° de agosto
de 2013; 0 n1

!Ír
ii,1

I

12.12.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

lí
i;

i:
:í
!'■[> : !í
;í
Í1licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei n® 12.846, de I® de agosto de 2013, serão apurados e juigados conjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e a autorida.de competente definidos na referida Lei.

12.14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133,^1 ou

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa

ít
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jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.15. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fíns de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na

forma prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a

aplicação cumulada de outras sanções previstas n.í Lei 14.133/21.

12.17. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

5
.í

i;

\ I?
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12.17.1. reparação integral do dano caü|átío à Administraç^gj

12.17.2. pagamento damul||j6Sí- '■’?fíffiSp
12

^7(t.

.17.3. transcurso"'“db prazo mínimo de 1 (um) ano da apliòtçSo "*de penalidade, no caso de

impedimento de licitar penalidade, no caso de

declaração de ínMbtfêidaÉ

12.17.4.

1
m DÉicioià

3
i

t

rí<r, 11
W v;

‘rlü

requisitos definidos neste artigo.

lO ao cumprimento dos11; t

.1

ll
\i

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCÍMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138
da Lei n® 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso li, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos
motivos previstos no art. 137 da Lei n® 14.133/2021.
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13.3. A. CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. H5 da Lei n® 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUUnITES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos confratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimpíemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em Iei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

ü
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^art. 124 da Lei n® 14.133/2021.

gjpjisrbs acréscimos ou
lor cento) do valor iniciai

l
Des co

í 5.1. Eventuais alterações contratuais.5égfg*-se-ão pela discipj iil

-®s;sir
iSSi 1'

15.2. A CONTRATADA é g|pgãdá''a aceitar, nas mesmas co
supressões que se fízeréíft necessários, até o limite de 25% (viijte;:èj
atualizado do contrato.

15.3. As ;

limite de 25%

16. cláusulI

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n® 14.133/202 Le^em^

segundo as norma^^

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n® 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,

§l®da Lei n° 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes — MA, 08 de abril de 2024.
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ROMULO COSTA^Mliiado de forma

ARRUDA:0282S06S}6965369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAI.

CONTRATANTE

í

/"■

J
i/DOS SANTOS DIGITAL NET - EPP

CNPJ; 30.418. i 67/0001-38
ELISON DA SILVA SANTOS

V'i./%
E

1
1

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRA'I'ADA

/■///./////

DELÍNAN DE SOU'SA NÁSCÍ'ME1'0
CPF; 522,193.483-34

POR TARIA N" 041/2024
FISCAL. DE CONTRATOS

' /

I

TESTEMUNHAS:
7I

CPF:Vé:Izi/2ó^/ / ●I
■A

CPF:' ? /íy-7 4
V \ ,
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 007/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 015/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOh
■}

CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 144/2024, QUE l|
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS |
CRENTES ■ MA, E A EMPRESA I. DE S. CARDOSO j
PAPELARIA - ME. 1

t

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, Í02,
Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal. Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira |i
de Identidade n“ 028495292004-2 SSP/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada ;
CONTRATANTE, e a empresa I. DE S. CARDOSO PAPELARIA - ME, inscrita no CNPJ:
08.612.410/0001-03, sediada na Rua Alfredo de Assis, n° 48, Centro, Riachão - MA, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. ISAAC DE SOUSA CARDOSO,
portador da Carteira de Identidade n° 1142113997 SEJUSP/MA e CPF n° 728.233.561-34, tendo em
vista o que consta no Processo administrativo n° 015/2024, e em observância às disposições da Lei n®

14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resQlü^em celebrar o pre
Pregão Eletrônico n° 007/2024, medianfôíàs 'cláusulas e condá

:Termo de Contrato, decorrente do j|
^guir enunciadas.

r.p

y

]●

1. CLÁUSULA

1.1. o objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para aquisição de toner de J

impressora para São Pedro dos Crentes - |
rg^^e Referência, anexo ao |

ii*55
i;

;V
I tt

MA, conforme «p^fici^s ̂ i^iltentita
PREGÃO ELET I-(XPI II hm a

15
U11

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta \
vencedora, independentemente de transcrição. (

i
í:Wií m,

l .3. Discriminação ^ n 3
I

I

ESPECIFICAÇÃOITEM APRES MARCAQUANT V. TOTALV.UNIT
[: Cartucho de tinta 662

Coloridoí 101 R$45.801 R$916.00UNID HP20 í
Cartucho de tinta 662
Preto

S
02 R$44,30 R$ 886,00HP20 UNIDt.

Cartucho de toner para
impressora HP 105A

[■

RS 2.064,0009 MASTER PRINT RS34,40UNID60t.
Cartucho de toner para
impressora HP 17A

ht

10 R$23,70 i R$ 1.422,00MASTER PRINT60 UNID
J

Cartucho de toner para
impressora HP 432

1 Íl
Ü ● t

I
R$ 9.108,00H R$75,90UNID MASTER PRINT120 I

Cartucho de toner para
impressora Sansung 204

f I
?

14 RS37,90 RS 2.274.00UNID MASTER PRINT60 I

1!
IRS 16.670,00 ?
U

k
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VALOR TOTAL; 16.670,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. o prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 08/04/2024, e vigorará até

31/12/2024 c poderá ser piorrogado. a critério da Administração,  desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na fonna do ari. 107 da Lei n® 14.133/2021. I

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 16.670,00 (dezesseis mil, seiscentos e setenta

reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da j
e.xecuçao contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários. i

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro c outros necessários ao |

cumprimento integral do objeto da contratação. |

4. CLÁUSULA QUARTA -■ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria. ! 1
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abai.xo: ;

Ü3 -SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO !
04.122,0052.2004 0000- Mfimitcnção da Secretaria de Administração i
3.3.90,30.00 Material de Consumo ■

5. CLÁUSULA QUJJNTA- PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O (-'ONTRATANTE.Tealizará o pagamento ern àté 30 (trinta) ,d:as contado.s da .apresentação do ^

documento ílscai córrespondente. O pagamento será realizado por méiò desordem bancária, creditada na |T
conta correnle da CÜN'rRA'1'ADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será èmítida pela CONTRATADA após p recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade còm as exigências legais, especíálmente as dé natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1, indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO:

5.2.3. Destaque, conforme regulação específea, das retenções incidentes sobre o faluramenlo, {ISS, !

INSS. IRRL c outros), se houver: ]

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota tlscai.

5.3. A Nola Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fome. conforme tabela de ;|
|Í

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n“ 1.234 de 2012 e )|!
suas alterações posteriores. Cabe á CONIR.A FADA  o destaque deste imposto no corpo das notas

í

[;■

I

t-
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fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, nüo incidência ou alíquota zero devetii informar i

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena dc. se não o fizerem. I

suJeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bcrri ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança

011 outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até

que a CONTRA TADA providencie as medidas saiteadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso.

qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento {

na pendência dc qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração i

de preços ou compensação financeira; I

5.4.1. Apresentação dc Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida ;

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal, i

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA; .

5.4.3. Apresentação de Ceitificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRA 1'ANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquei- tributo ou

contribuição delermínada/pór legislação específica, sendo que a CONTRATAN'í'B sc reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração l^ública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento a.ié a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice iPCA do piês aníerior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão scr

reajustados, aplicando-se o índice IPCA. cuja daia-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do ari. 25, da Lei n‘^ 14.133/2021.

4

1

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a paitir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajusiamenlo. o CONTR.ATANTE pagará à

CüNTR.ATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTR.AT.ADA obrigada a

t-
L

r
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apresentar memória de cálculo refcrenie ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que .

este ocorrer.

6.4. Nas aferições iniais. o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o dctlniíivo.

6.5. Caso o índice csiabeíecido para reajustamemo venha a ser extinto ou de qualquer fomia não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então cm ■

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paites elegerão novo índice oficial, |j
para reajusíamenlo do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamenio.

12

ji

I

7. CLÁUSULA SKTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1 .0 prazo para resposta ao pedido do Contratado de repacluação de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico- !
fiiancciro do contraio de preços será de 30 dias útei.s.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTÍÁ DE EXECUÇÃO. j

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justifcadas:

8. 1.] . A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens. obras e j|
serviços, isso serve para garantir 6 fiel cumprimento das obrigações assumidas polo contratado. |
inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimpiemento. !j

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licilaçao e na minuta de contrato, para que

If

'1

r
f

il
iodas as partes estejam cientes dessa exigência. (lei 14.133/2!, Arí. 96 e Art.97);
8. 1 .2. Durante a fase de planejamento da eomrataçào, é importante que a

A

 .Administração avalie j
cuidadosameme sc a exigência de garantia é realmenfe necessária e em que percentual. Isso porque a <

garantia é uma medida adicionai dc cautela que, sc imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

a elevação dos preços do objeto contratado.

8.2. .A decisão de exigir a prestação dc garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, cm que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, ari. 102); ||
8.2.1. Exigência de.snecessária dc garantia contratual ou fxaçao de percentual inadequado, levando os |

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistôjicia de i

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos )

F

r
[●
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9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de enirega será de 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento, ||
solicitado pela Secretaria Municipal Requisilante. ;

10. CLAI SULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.l. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Delinan cie Sousa Nascimento. Nomeada
pela Portaria 041/2024. |

10.2- -A gestão do contrato, bem como sua fi scalização e ate.slo das notas fi scais ficará a cargo de
servidor designado pelo Prefeito Municipal.
10.3. O fi scal do contrato ficará responsável em acompajthar o recebimento dos produtos, conferência !
das quantidades e monitorar a qualidade deles. :

I

10.4. O fi.scal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas |
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n'' l|

14.133/2021. art. i i7. §2"). I|
10.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamenle |i
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a adminislraçãdmunicipa l. |
10.6. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos |
motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de. pelo menos dois |
servidores do setor afim.

U. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
CONTRATADA.

1 1 . l. São obrigações da Contratante:

!  1.1.1. Receber o objeto no prazo e condições cstabelecida.s no Editai e seus anc.xos; |j

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

1 1.1.2. Verificar miniiciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos l^ns recebidos provisoriamenle |j
com as especificações- coriátantes do Editai ê da proposta, para fins dc aceitação e recebimento |
definitivo;

1 1.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas ;

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

1 1.1 .4. Acompanhar c fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissâo/servidor especialmente designado:

I  i . l .5. Efetuar o pagainento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo
e forma estabelecidos no Edital c seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fome ||
diferenciada de recursos, nos termo.s do art. 141 da Lei n® 14.133/2021 ; 1

I

1  1 .2. A Administração não responderá por quaisquer compromis.sos a.ssumidos pela Contratada com i

t

í

I  I

1

í
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terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros cm decorrência de ato da Contratada, dc seus empregados, prepostos ou

subordinados.

1 1.3. A Contratada deve cumprir iodas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclu.sivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto c, ainda:

1 1.3.1. Hlcluar a prestação dos serviços cm perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de F<eferência e seus anexos, acompanltado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  c itens utilizados nos serviços;

11.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13c

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078. de 1990);

11.3.3. Responsabiiizar-se pelos danos causados dirciamenlc à Administração ou a terceiros cm razão

da execução do contrato;

lí.3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no lotai ou em paiãe, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados:

11.3.5. Comunicar à Contratante, nbjjrazo máximo de 24 (vinte o quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviço.s, os mòlivòs que impossibilitem o curnprimeirtqdo prázo previsto, coin a devida

compro\ ação; í

1 1 .3.6. Manter- durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, ;

todas as condições de habilitação e qualificação exígida.s na licitação; j

1 1.3.7. Indicar preposto pára representá-la durante a execução do contrato;

1 1 .3,8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

12. CL.ÁIISULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: !

12.1.1. advertência:

12.1.2. multa; j

12.1.3. impedimento dc licitar c contratar;

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. i

12.2. § I" Na aplicação das sanções serão considerados: |

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida: |j

I- 1

(■«íi

r
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12.2.2. aü peculiaridades do caso concreto;

i 2.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuante.s;

12.2.4. os danos que deia previerem para a Administração Pública:

12.2.5. a implanuição ou o aperteiçoameiilo dc programa de integridade, conforme normas c orientações

dos órgãos de controle.

12.3. § 2® A .sanção prevista no inciso !, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada ,

exclusivamonle pela infração administrativa de prevista no inciso l do caput do ait. 155 da Lei

14.133/21, quando não se juslillcar a imposição de penalidade mais grave.

12.3.1. § 3"^ A sanção prevista no inciso U. do caput do art. 156. da l.ei 14.133/21, calculada na forma |l

í

do edital ou do contraio, não poderá ser inferior a. 0.5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% j

(trinta por ccnio) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no ait. 155 da Lei 14.133/21,

12.4. § 4*' .A .sanção prevista no inciso lll, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos M, 111. IV, V. VI e VI! do caput do art. i

155, da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade inais grave, e impedirá o |
■  j

i

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazó máximo de 3. (três) anos. i

12.5. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao |

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIU, IX, X, XI e Xil do caput do art, |

155. da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III. IV. V. Ví |

e Vn do caput do referido artigo que Justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção |

prevista no § 4" do art. 156, da Lei 14,1-33/21;  c impedirá o,respon^vel de licitar ou contratar no âmbito |

da Administração Pública direta c indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.6. § 6'’ .A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e ob.servará a seguinte regra; quando aplicada por órgão do Poder Lxecutivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.7. § As sanções previstas nos incisos I. (li e iV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão .ser

aplicadas cumuiativamenie com a prevista no inciso 11 do caput do referido artigo.

12.8. § Sc a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao vaior de pagamento |

evenlualmemc devido pela Admini.stração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

r

1 ,1

1
f
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dc.sconlada da garantia prestada ou será cobrada judicialmenie.

12.9. § 9® A aplicação das sanções previstas no capui do art. 156, da l.ei 14.133/21 nào exclui, em

hipóle.sc alguma, a obrigação de reparação integrai do dano causado à Administração Pública.

Na aplicação da sanç.ão prevista no inciso 1! do caput do art, 156 da Lei 14.133/21. será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.9.2. A aplicação das sanções previstas nos inci.sos III e IV do caput do ari. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos c circunstância.s conhecidos e intimará o licitante

ou o contratado para, no pi-azo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.10. § 1® Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

Julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações Hnais no

prazo dc 15 (quinze) dias útei.s, contado da data da intimação,

12.1 1. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impeilinenles, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.12. § 3

Administração, e será:

12.12.1. interrompida pela instauração do processo dc responsabiiízíiçao a que sc refere o caput do i

artigo 158 da Lei ■i4,Í33/2L;''-' " ‘ '

12.9.1.

.A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da

12.12.2. suspensa pela celebração de acordo de ieniência previsto na Lei n® 12.846. de I® de agosto de

12.12.3. suspensa por decisãt.i judicíaLque inviabiUzè a conclusão cia apuração administrativa.

12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14. 133/2! ou cm outras leis dc licitações

e contratos da .Administração Pública que também sejam tipilicados como atos lesivos na Lei n® 12.846,

dc i® dc agosto dc 2013, serão apurados e julgados conjunlamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.14. A personalidade jurídica poderá .ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previsto.s na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão pairimoniaL c, nesse ca.so, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores c sócios com puderes dc administração, a pessoa Jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou do direito.

X
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com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampia defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.15. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, infonnar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

í1ns de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no àmbilo do Poder Executivo federal.

12.16. O atraso injusiillcado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora. na forma

prevista cm edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta cm compensatória c promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada dc

outras .sanções previstas na l.ci I4.133/2I.

I2.I7. L admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cuimilativamcnte;

12.17. j. reparação integrai do dano causado à Administração Pública;

12.17.2. pagamento da multa:

12.17.3. transcunso do prazo mínimo dc i (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (trê.s) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração

dc inidoneiüade; . í . ●

12.17.4. análise jurídica prévia, com posicionamento cbiiclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste aitigo.

12.18. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VII! e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante pu contratado, a jmplaniaçào ou aperfeiçoamenlo de

programa dc integridade pelo responsável. .

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FXTÍNÇ.ÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONI RATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito cia Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n" 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Eci. sem preiuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Refeiència, anexo ao Edital:

13.1.2. Amigaveimente, nos lermos do art. 138, inciso 11, da Lei n" i 4.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá .ser íbrmalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência dc um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n'" 14.133/2021.

t.
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13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRA'1'ANTE em caso de rescisão

adminislrativa previ.sia no an. 1 15 da Lei n" 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO ]N'DÍCAT!VO DOS |
SEGUINTES ASPECTOS, CONi-ORME O CASO: j

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; :

13.4.2. Relaçao dos pagamentos já eíetuados e ainda devidos; |

13.4.3. Indenizações c multas. |

14. CLÁUSULA DÉCIMA QU.ARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É vedado À CONTRATADA;

14.1. i. Caucionar ou utilizar csie renno dc Contraio para qualquer operação llnanceira: !

14.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemcnto por parte da |
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lci.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina dp ari 124 da Lei n” 14.133/2021.

15.2. A CON'í'RA rADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições çonü-atuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai
atualizado do contrato.

15.3. As supressões rcsulíatites de, acordo celebrado entre as pà.rtes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinçõ por cento) do valòr iníqial attídilzádo do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lci

14.133/2021 e demais normas d.e licitações c contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo

as normas c princípios, gerai.^ dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste insirumenio, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo coni o previsto na Lei tT 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da e.xecuçào

deste Termo de Contrato que não po.ssam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1" da Lei
n“ 14.133/2021.

Para fimieza e validade do pactuado, o pre.senle Termo de Contrato foi lavrado em duas (duasj vias de

igual teor, que. depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 08 dc abril de 2024.

íi

í.
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I

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 007/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N'* 015/2024
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

i

t
1
i\

CONTRATO DE FORNECIMENTO N^ 148/2024, QÍJ^
FAZEM ENTRE Sí O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES - MA, E A EMPRESA MSI COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA/EPP.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102, ji
Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito np CNPJ; 01.577.844/0001-62, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira ||
de Identidade n° 028495292004-2 SSP/MA e CPF n“ 028.230.653-69, doravante denominada
CONTRATANTE, e a empresa MSI COMERCIO E SERVIÇOS LTDA/EPP, inscrita no CNPJ:
42.448.644/0001-97, sediada na Rua Prof. Machado Tolosa, n° 267, Alto da Mooca, São Paulo ~ SP, |Í
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Leandro de Souza Franco,
portador da Carteira de Identidade n° 28157748-1 SSP-SP, e CPF n° 271.203.063-04, tendo em vista o
que consta no Processo administrativo n® 015/2024, e em observância às disposições da Lei n®

ermo de Contrato, decorrente do
íguir enunciadas.

3

h(:(

14
i'-
:í

i’j
1

[/

14.133/2021, da Lei n® 123/2006, resolvem celebrar o
Pregão Eletrônico n® 007/2024, medianfetebiáusulas e cc

ii

!í

l

3

4

J
;V^I

l

1. CLÁUSULA PRIMEpisS^BJETO f «S
r.i

V .r

1.1.0 objeto do priésente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para aquisição de toner de j';
impressora para São Pedro dos Crentes -

Referência, anexo ao

i

MA, conforme ^Üüfiç^ies i^^&ntitajffi^

PREGÃO ELET^^|)^^
«t|

[r1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independeníemente dè transcrição.r.(

1.3. Discriminação
 ,

rsai] ©
%IM.ÂÍL 1.'

ITEM [ ESPECIFICAÇÃO APRES MARCAQUANT V. TOTALV.UNIT r
[fJTinta refil epson L355

amarela25 UNID R$ 270,00R$ 9,0030 MTSI
Tinta refil epson L355
azul R$ 9,00 I26 UNID RS 270,0030 MTSI i:

RS 540,00 !i
f

VALOR TOTAL: 540,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA,
f

2.1, O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 08/04/2024, e vigorará até
31/12/2024 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço ?
vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n® 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

■.f
i-'

,í

Auln*dodefbrrn4
. * òiQltdiporMSl

COMERCIO C0MÊROO6
F SFRVirOS
C acnVIL-Ui ODA;«44«6<400
LTOA:42448ow

Oactoc M24ÍM.16
161)2:46-03t3Cr

MSI

Ó44000197

1
h
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3.1. O valor do prescnlc Termo dc Contrato é de R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais).

3.2. No valor acima cstào incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas dccoiTenies da

cxecuçào comranml. inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidcnciários. j

fi.scais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro c outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da conimlaçao.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRI A.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, ,1

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo;

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.0210.2045 ~ Manutenção do Sistema de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/íáiiira será emitida peia CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e cm

inteira confonriidadc com as exigências legais, especialmenic as de liatiireza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2. i. Indicação do número do CONTRATO; . ,

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação especifica, das retenções incidentes .sobre o faturamento. (ISS,

INSS, IRRF e outros), sc houver;

5.2.4. Conta bancária, contpi^e indicado pela ÇONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n“ 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe â CONTRAT.ADA o destaque deste imposto no corpo das notas ;|

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar íj

essa condição no dociiinenío fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeiiarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no i

percentual total correspondente à natureza do bem ou ser\dço. Havendo erro no documento dc cobrança

ou outra circunstancia que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até |

que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, ne.ste caso,

qualquer ônus à CONTRATANTE.

}
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5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das siUiaçÕcs abaixo especificadas,
 sem que isso gere direito a alteração ;j

de preços ou compensação financeira: |j

:i

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais c ã Dívida :j
Ativa da União:

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal, i

inclusive cont o Município de São Pedro dos Crentes - MA:

5.4.3. Apresentação de Ceniílcíido de Regularidade do FGTS; ;i
5.4.4. Certidão Negativa dc Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou j

conüibuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito ;

de efeuiá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso dc atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será ■
atualizado financeiramcnie desse a data prevista para o pt
tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento

6. CL.ÁUSULA SEXT:A ~ REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de.iup ano>,contado daTigfa do vaiotvestitnaçlq, 0S:preços iniciais poderão ser ;
reajustados, aplicando-se o índíçc«JPÇA, cuja daia-base está yinoul^da à data do orçamento estimado, |
nos termos do art.^15, §7'* da Lerp® í4;433/202J.- T  ' ' ' i

>.aic a data do efetivo pagamento,‘0‘

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos j

efeitos financeiros do último reajuste. ■

(
>

|r
íiri

k

meiitó;o ;CONTRATANTE pagará à i6.3. No caso de atrasürou

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTR.ATADA obrigada a

apresentar memória dc cálculo referente ao rcajustamento de preços do valor remanescente, :scmpre que

esíe ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajusíamenío venha a ser extinto ou dc qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em siibstiluição. o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor. ;

;

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial.

i

f.
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para rcajusíamento cio prcçc^ do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamcnto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇAO E REEQUILÍBRIO

7.1.0 prazo para re.sposta ao pedido do Contratado de repacluação de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelccimemo do equilíbrio econômico-
Hinanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OÍTAVA - G.ARANTIA DE EXECUÇÃO.

8. 1 . Mào haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas;

8. 1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contrataçòe.s de bens, obras e ||
serviços. Isso serve para garantir o ficl cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizaçõe.s decorrentes de inadimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que

todas as parles estejam cientes dessa exigência, (lei 14.13.3/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária c em que percentual. Isso porque a

garantia c uma medida adicional de cautela que. se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas ;|

a elevação dos preços do objeto contratado.

8.2. A decisão de exigir a prestação de garantia nas -contratações

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de-garantia é, cm geral' do contratado. .A exceção ;

oconc nas coiilraiações de obras c serviços de engenharia, era que o edital pode exigir que a garantia ‘

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/,21, arl. 102); ;

■1

:]

n

ii

1

[I

■I

de responsabilidade dae

8.2.1. Exigência desnecessária de garantia coritriitliar on fixação dê pêrcetitiiai inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas dc preços, bem corno a dcsi.stência de |

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos i

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NO.NA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9. 1. O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão da ordem de fomecimenio,
solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante.

10. C LÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1, A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Fabio Ramos da Silva, Nomeado pela
Portaria 039/2024. Aíi.riado dcío-mi

j

ff;

-I
Í.I

1,1

I:
f
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10.2. A gestão do contrato, bsm como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo dc
servidor designado peío Prefeito Municipal.
10.3. O fiscal do contrato fi cará responsável cm acompanhar o recebimento dos produtos, conferência
das quantidades e monitorar a qualidade deles.
10.4. O fi scal do contraio informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas jj
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n” !|
14.133/2021. arL Í17, §2"). j

■i

5

[j

10.5. Ouíiií^qucr exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser proniamente ||
atendidas pela COMTR.ATADA, sem ônus para a administração municipal.
10.6. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrada um termo de recusa com detalhamento dos
motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim.

11. CLÁUSULA DÉCÍMA PRIMFJILA
CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

li. 1. í . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; ;

ú
d

OBRIGAÇÕES DA CONl RATANTE E DA ||

f

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente |

com as especificações constantes do Edital c da proposta, para-fins ;dd‘aceitação e recebimento

definitivo;

1 1 .1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições,' falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, pará:SqÍie sçja substituído, n

11.1.4. Acompanhar -e' fiscalizar o cumprimento' das 'obrigações da Contratada, através dc

comissão/.servidor espccialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Goati-atada no vaiox correspondente ao íbmeçimenlo do objeto, no prazo

e forma estabelecidos ho Editai e %eus anexos-, observada a-ordem cronológica para cada fonte tj

1

1

r

k

:!

d

1

OU Jy

||

n

t

í

I

%'
ir

Á

f-
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D

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n" 14.133/2021;

]  1 .2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros cm decorrência dc ato da Contratada, dc seus empregados, prepostos ou |
subordinados.

1 1.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua propo.sta,

assumindo como exdusivameníe seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda;

1 1.3.1. Efetuar a prestação dos servãços em perfeitas concliçõe.s, conforme especificações, prazo e local |
MSICOMeRGO
ESEWICOS
LTÜA:424^864‘Í
000197
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conslanles no Termo de Referência e seus anexos, acompanhada da respectiva nota ftscal, na qual

consiarào as indicações referentes a; quantidades  o itens utilizaíios nos scndços;

11.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios c danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" S.078, de 1990);

11.3.3. Rcsponsabiüzar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros cm razão

da execução do contrato;

li.3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, â suas expeiisas, no toial ou em parte, 
o  jj

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou i|
de materiais nela empregados;

1 1 .3.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de |j

i!

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida |

comprovação;

11.3,6. Manter, durante toda a execução do eoncmro. era compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação etxigidas na Ucltaçao;

1 1 .3.7. Indicar proposto para representá-la durante a execução do:Contra,to

11.3.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar aiièxo í.

n. CLÁUSULA DÉCUVU-SEGtrNDA-SÁNtÔES ÁDMríNlStRAHVAS.
"  : 'v, ■ . ,0.'. ,T,: V 7" '^7* ^ ■> ,- '

12 .1. Serão aplicadas ao resppnsáyel _p;èías in&açõe|-;adjninisirativas-as'seguiiitçs sanções:
12.1. Í . adverlênciàv' ■ ' ■ ' ■ ■ ■

12.1.2. muita;

12.1.3. impedimento .deriídtare;,cpntratar; v.: ,; ;ç4TJ'v, T T ^ a. „ -

12.1.4. declaração

12.2. § 1® Na aplicação das sanções serão considerados:

12.2,1. a naaireza e a gravidade da infração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nonuas e orientações

dos órgãos de controle.

12.3. § 2® A sanção prevista no inciso 1, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 .será aplicada

exciiKsivameme pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

i licitar Óii borttrafár.
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f.

14.133/21. quando não se juslificar a imposição dc penalidade mais grave.

12.3.1. § 3° A sanção prevista no inciso il, do caput do art. 156, da Lei !4.133/21, calculada na forma

do edita! ou do contrato, nao poderá ser inferior  a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30"

(trinta por cento) do valor do contraio licitado ou celebrado com contratação direta c será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. ! 55 da Lei i 4.133/21.

12.4. § 4" A sanção prevista no inciso IIL do eapul do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos li, IIL IV, V, VI e VII do caput do art, m

155, da Lei 14.133/21, quando nâo se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o jj

'

I

responsável dc licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente ||

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.5. § 5" A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/2! será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlíl. IX. X, Xí e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. íll, IV, V, Ví ||

e VII dü caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a satiçâo

prevista no § 4'’ do art. 156, da Lei 14.133/21,  e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo dc 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.; , . / h-, ●:

!/
!s

U

.(

ji
i!
íí
u

12.6. § 6° A sanção prevista noiínciso IV, do caput dO'uri. 156, da Lei 14,133/21 será precedida de |
ü

análise jurídica c obser\'ará a seg?.úuíe regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de I

competência exclusi\u dc secretário municipal.

12.7. § 7" .As sanções previstas nos incisos L III e.IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulalivamente com a prevista no inciso H dacapul doTeierido artigo.

Í2.8. § 8^^ Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor dc pagamento

eveniualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será :|

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.9. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, cm

/
/O

ií

ir

’i

li

!í

i
I

●1

í

I

k

I

hipótese alguma, a obrigação de reparação integrai do dano causado à Administração Pública.
12.9.1. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.13

I

3/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.9.2. A aplicação das sanções previstas nos inqisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração dc processo de responsabilização, a scr conduzido por comissão composta dc

I!i!
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2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará iatos e circimslâncias conhecidos c intimará o ücitanie ,

ou 0 contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 1
(

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. i

12.10. § r Na hipótese de deíerimento de pedido de produção de nova.s provas ou dc juntada de provas j

t

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações fmais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.11. § 2" Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes. desneces.sárias, protelaíórias ou intempestivas.

12.12. § 3" A prescrição ocoirerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela ||

Administração, e será:

12.12.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o capiU do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.12.2. .suspensa pela celebração de acordo de lenicncia prevista na Lei 12.846, dc T' de agosto de

2013;

12.12.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.13. Os atos previstos como infrações adminisüativas na Lei 14.133/21 ou em outras ieis de licitações
1

c contratos da Administraçào.Públic^que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n® 12.846,

de 1® de agosto dc 2013, serão apurados e julgados conjunteriientÇj^mos mesmos autos, observados o rito

procedimental e aautoridade competente definidos na referida Lei.

12.14. .A personalidade jurídica poderá ser dcsccnsidcrada .sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos pre\ islos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, c,:nesse caso, lodos os .efeitos das sanções aplicadas à pes.soa jurídica i

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes dc administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou coníroic. de fato ou de direito. |j

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade rj

de análise jurídica previa,

12.15. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úicis, contado da data de

aplicação da sanção, infomtar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federai.

12.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa dc mora, na forma I

I
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prevista em editai ou em conirato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a ij

converta em compensatória c promova a cxíinçào unilateral do contrato com a aplicação cumulada dc ;j

outras sanções previstas na I.ei 14.133/21.

12.17. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamcntc:

12.17.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12,17.2. pagainenti) da multa;

12.17.3. rran.scurso do prazo mínimo dc ! (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de i

I

impedimento de licitar c contratar, ou dc 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração |

de inidoneidade; :j

1

12.17.4. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimcnio dos requisitos |

definidos neste artigo.
'(

12. 18. A sanção pelas inírações previstas nos incisos VIII e XIí do caput do an. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contraído, a implantação ou aperfeiçoamento de ;|

programa de integridade pelo responsável. \\
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13. CL.ÁDSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESEN TE TERMO DE CONTRÁTO PODERÁ Sm EXTINTO:
ij
t

!
13.1.1. Por ato unilateral .,e escrito da Administração, nas situações, previstas no inciso í do art. 138 da j|
Lei n" 14.133/2021, e còm as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da ;j
aplicação das sanções previ.stas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavclmcme, nos lermos do art. 138, inciso lí, da Lei n” 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá .ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo j|
assegurado à CONTRATADA o direito ã prévia c ampla defesa, verificada a ocorrência dc um dos ||
motivos previstos no art. 137 da Lei n" 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE cm caso dc rescisão

administrativa prevista no aii. 115 da Lei n" 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.L Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmcnte cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

ü

il

I

fetma dk;iul por
MSI COMERCIO F

MSI
COMERCIO
E SERVIÇOS SEWicos
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t

!í'

í14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da ^

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em íei.

Í5. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âc pela disciplina do art. 124 da Lei n"* 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou il

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Í6. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei |
n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos adnúi^^tivos e, subsidiariamente, segundo

as normas e princípios gerais dos contg^igj^

17. CLÁUSULA DÉCÍM^ÍíF0®l - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à-^i^NTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extraio, no k

Diário Oficial, de acordo DE

5
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA; para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei !|
n" 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes — MA, 08 de abril de 2C24.
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   Assinado de forma
ROMULO COSTA digitai per ROMULO
ARRUDA:028230 COSTA
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SETOR DE UCÍTAÇÒES E CONTRATOS
(

Assinado de forma digitai por MSi
COMERCIO E SERVIÇOS
L1DA;424486440Q0197
Dados: 2024.04.1616:06:41
-03’00'

(
MSI COMERCIO E

SERVIÇOS

LTDA:42448644000197

í.)
í

I

MSI COMERCIO E SERVIÇOS LTDA/EPP

CNPJ; 42.448.644/000i-97

LEANDRO DE SOUZA FRANCO

RESPONSÁVEL LFGAL DA CONTRATADA

è‘'

t

\

!
\

U
t

FABIO RAMOS DA SILVA
CPF: 009.983.673-46

PORTARIA N" 039/2024
FISCAL Dc CONTR.ATÜS

I
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estado do maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

4
PREGÃO ELETRÔNICO N** 007/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 015/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

i.í

li

\
{

CONTRATO DE FORNECíkENTO N** 150/2024, QUf
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA, E A EMPRESA V. C. DA ROCHA
DISTRIBUIDORA - ME.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaâ, 302,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/000í-62, neste ato representado |j
pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira \

de Identidade n® 028495292004-2 SSP/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada j;

CONTRATANTE, e a empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA - ME, inscrita no CNPJ;

05.808.979/0001-42, sediada na Rua Antonic Olímpio, n° 32, Vila Aurora, São Jose do Rio Preto - SP, \

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sr“. Vanessa Corrêa da Rocha, í

portadora da Carteira de Identidade n*^ 33322218-0 SSP-MA, e CPF n** 295.979.838-42, tendo em vista

0 que consta no Processo administrativo n° 015/2024, e em observância às disposições da Lei n°

14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resqlyem celebrar o
Pregão Eletrônico n° 007/2024, median^láxláusiilas e c(

1. CLÁUSULA PRIMpefeASí^^ÔllETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para aquisição de toner de ||

impressora para atender^s5n®líKSíSêálSA^^áfi&(fííSSHiS;í!piWè São Pedro dos Crentes - [

1

i

\

I

(
0
'í

5

ermo de Contrato, decorrente do

iir enunciadas.
'ii- ●> f I!Irí!: 1/M

Referência, anexo ao

I

I

t
L

1smmwmm , ,1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta j|
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação

MA, conforme
PREGÃO eletr:

‘í

í!

li
lí0 J; m

í

iTEM ESPECIFICAÇÃO
ÍÍTífiil

1
QUANT APRES MARCA jtV. TOTALV. UNIT I*;/I

Cartucho de toner paru
impressora HP 85A RS 25,00 j R$ 1.250,0013 DSECHINAMATEUNID50

R$ 1.250,00I

VALOR TOTAL: 1.250,00

2, CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.Í. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 08/04/2024, e vigorará até
31/12/2024 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço
vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n® 14.133/2021.

3, CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS 1.250,00 (um mlí, duzentos e cinquenta reais).

;
i

i;

ii

i!

i
i

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
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t

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
cumprimento integrai do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORCjUVÍENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, |
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04,122.0052.2004 0000- Manutenção da Secretaria de Administração
3,3.90.30.00 Material de Consumo

Ir

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRÍA. \

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do ||
documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na
conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida peÍ|4gpNTRATADA

inteira conformidade com as exjgltgias legais, especialií^^
●  . r-

segu

I
I*

li:necessários ao 1;

í:

ií
ii

IC

!t
1

!i;
K

li

!í
lí

.1
II

●í
lebimento definitivo dos bens e em

de natureza üscal, acrescida dasm. íâ'
intes mformações:^^'^'"

5.2.1. indicação do número do

i&iii

mUNiCêPÂL DE

f
i

0^'li

*r
●j

4*

',1

n
i

t
fSSboTif ;if

5.2.2. Indicação

5.2.3. Destaque, 5

INSS, IRRF e outr^i se houver?^

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

TO:

re o faturamento, (iSS, |i:?
I >1
,4
1;»
íl
lí

fonte, conforme tabela de I1

e^Sao Brasil n° 1.234 de 20i2.e
s5.3. A Nota Fiscal É

retenção constante no Anexo 1 da InsfruçãõTTõmiativa dá Recei

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRAI ADA o destaque deste imposto no corpo das notas

isaygwar.sgsE%

I

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar |
essa condição no documento físcal, inclusive 0 enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do ÍR e das contribuições sobre 0 valor total do documento fiscal, no ;<

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança

ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com 0 pagamento pendente até

que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, j|
qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretai' possível ati*aso no pagamento '■]

1)
!■

I

ti

I’’
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na pendência de qualquer luna das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direiio a alteração

de preços ou compensação financeira;

5.4. 1 . Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a rribulos Federais e à Dívida

Ativa da União;
_  i

t>.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos Junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA:

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS:

5.4.4, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão AiTCcadador. de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos ca.sos cm que for facultativo.

5.6. Hm caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado Financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data ào efeilvo pagamento. ;l

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento çla parcela. j

I

;!

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após ü interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice LPCA. cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do arl. 25, §7“ da Lei nMft. 133/2021

i>'

JTt

I»i

I

6.2. No.s reajustes subsequentes ao primeiro, olniorregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do indiçe de reajuslamenfo, o CONTRATANTE pagará à

CONTR.ATAD.A a importância calculada pela. última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajusiamcnto de preços do valor remanescente, sempre que j

este oeorrer.

6.4. Nas aferições finai.s. o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamenlc. o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualcpier forma não possa i

mais .scr utilizado, será adotado, cm sub.stituiçãü. o que vier a ser determinado pela legislação enião em

vigor. j

i

.1

6.6. Na ausência de previsão legai quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reaju.siamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. |

’

L.'i

!?
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6.7. 0 reajuste será realizado por apostilamcnto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REFACTUAÇÃO E REEQUTLÍBRIO

7.1. Ü prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.2. 0 prazo para resposta ao pedido do Contratado de resiabeiecimenlo do equilíbrio econômico- |!

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.!. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razoes abaixo justincadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o íleí cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, i

inclusive no que diz respeito a muitas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadímplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no editai de licitação e na minuta de contraio, para que !j

todas as panes esiejani cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);
II

8.1.2. Durante a fase de pianejamenlo da contratação, é importante que a .Administração avalie |f

cuidadosamenie se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a |

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

a elevação dos preços do objeto contratado.

8.2. A decisão de exigir a pre.stação de garantia hâs contratações é de responsabilidade da j|

Administração. No enianto, a escolha da modalidiule de garantia é, em geral, do contratado. A exceção |

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia. (íei 14.133/21, art. 102);

8.2.1. Exigência desnecessária de .gai^niia contratual qu fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão da ordem dc fornedmenio.

solicitado pela Secretaria Municipal Requisitanie.

iO. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A (Iscaíização da execução do objeto será cictuada por Delinan dc Sousa Nascimento, Nomeada

peia Portaria 041/2024.

10.2. A gestão do contraio, bem como sua fiscalização e atesto das notas liscais ficará a cargo de

i
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servidor designado pelo Prefeito Municipal. j

10.3. () ílscai do conirato llcará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência '

das quantidades e monitorar a qualidade dele.s.

10.4. O fiscal do contraio informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

conveniemes, a situação que demandar decisão ou providência que ullrapassc sua competência (Lei n°

14.133/202 Lart. 1 !7. §2‘’).

10.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamenle

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.6. Hm caso de recusa do produto deverá sor lavrado um termo de recusa com detalhamento dos !

motivos c assinatura do ílscai do contrato, de um representante da emprc.sa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA,

1 1.1. São obrigações da Contratante:

1 1 . 1 .1. Receber o objeto no prazo c condições estabelecidas nu Editai e seus anexos; j

i 1 .1.2. V^criflcar minuciosamenie, no prazo fixado, a confonnidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Editai c da proposta, para fins dc aceitação e recebimento

definitivo; »

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que sejasubsiituído, reparado ou corrigido; |

1 1 .1.4. Acompanhar q fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especiaimente designado:

1 1.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus; anexos, iObservada ta ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do ari. i4Í da Lèí 14.133/2021:

1 1.2. .A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com ij

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer i

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, dc seus empregados, preposios ou
I

subordinados.

1 1.3. .A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, i

a.ssumindo como exclusivamcníe seus os riscos c as despesas decorrentes da boa c perfeita execução do j
ij

objeto e. ainda:

! 1.3.1. Efetuar a prestação dos serviços cm perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no 1'ermo de Referencia e seus ane:<os, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

í-
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constarão as indicações referentes a; quantidades  c itens utilizados nos serviços;

1 1.3.2. Responsabiiizar-sc pelos vícios c danos decorrentes do objeto, dc acordo com os artigos 12, ! 3 c

17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078, de 1990);

i  i .3.3. Rcsponsabilizar-sc pcíos danos causados direíamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato:

1  í .3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no lotai ou em pane, o

objeto do contrato cm que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dc sua execução ou jl

dc materiais nela empregados: I’

I

■I

● I

<í

[l
ii

ii

1 1 .3.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de 'í

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação:

1 1.3.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições dc habilitação e qualificação exigidas na licitação:

11.3.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato:

11.3.8. E todas as obrigações elcncadas no estudo técnico preliminar anexo L-

n. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12. 1. Serão aplicadas ao responsável pelas Infrações administrativas as seguintes sanções:

12.1.1. advertência;

12.1.2. multa;

12.1.3. impedimento de licitar c contratar:

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou conirafâr.

12.2. § i" Na aplicação das sanções serão considerados!

! 2.2.1 . a natureza e a gravidade da infração cometida:

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto:

12.2.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes:

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública:

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos dc controle.

12.3. § 2" A .sanção prevista no inciso I. do caput do art.

exclusivamenie pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do ari. 155 da Lei

14.133/21. quando não sc justificar a imposição de penalidade mais grave.

,1
>1

(
1

I
I

156. da Lei 14.133/21 será aplicada
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12.3.1. § 3“ A sançàu prevista no inciso 11. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma i

do edital ou do contraio, não poderá ser inferior  a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao !

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no an. 155 da L.ei 14.133/21.

12.4. § 4^^ A sançao prevista no inciso 111. do capui do art. 156, da Lei 14.i33/21será aplicada ao

respon.sável pelas infrações administrativas previstas nos incisos li. III, IV. V. VI e V!l do caput do an. |

155, da Lei 14,133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o |j

0/

il

■I

responsável de licitar ou contratar no âmbito da .Administração Pública direta e indireta do ente |j

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.5. § 5° A sanção prevista no inciso iV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/2! será aplicada ao jj

re.sponsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, IX, X. X! c Xll do caput do art.

155, da Lei 14. 133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos íí. 111. IV. V, VI j|
c Vlí do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção j|

prevista no 4^" do art. 156, da Lei 14.13.3/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito |

da .Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.6. § 6” A sanção prevista no inciso iV, do caput do ârt;/156; da Lei 14.133/21 será precedida de ||

l!

(
i

análise jurídica e pbservará a seguinte regra; qqandia aplicada por dfgáo do Poder Hxecülivo, será de jj

competência exclusiva de secretário municipal.

12.7. § 7“ .As sanções previstas nos incisos !. III e IV do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 poderão ser |j

aplicadas cumulativamenie com a prevista no inciso I) do caput,do referido artigo.

12.8. § 8“ Sc a multa ajjlicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

evcniualmeme devido pela Administração ao cotUratado, além da perda desse valor,

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.9. § 9” .A aplicação das sanções previstas no caput do arl, 156, da Lei 14. 133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.9.1. Na aplicação da .sanção prevista no inciso 1! do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.9.2. .A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14. 133/2!

dependerá da instauração de processo dc responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará latos e circunstâncias conhecidtis e intimará o licitante j|

i
!(
ii
i

;í

lídiferença seráu
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O contralado para, no prazo dc 15 (quinze) dias úteis, cornado da data dc inlimaçao. apresentar

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.10. § !“Na hipótese dc deferimento de pedido dc produção de novas provas ou dc juntada de provas ||

julgadas indispensáveis pcia comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no íj
r

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.1 1. § 2" Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

irnpeitinenlcs, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.12. § 3" A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e sei

12.12.1. interrompida pela instauração do proce.sso de responsabilização a que .se refere o caput do j

artigo 158 da Lei 14.133/21:

12.12.2. suspensa pela celebração dc acordo de leniência previsto na Lei 12.846. dc !" de agosto de [

2013:

ou

i

a

1

U. .

:*í

A

V '

12.12.3. suspensa por decisão judiciai que inviabilize a conclusão da apuração administrativa
II

!

12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações |f

12.846. Ie contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n

.1

‘1

de P de agosto de 2013, serão apurado.s e julgados conjuniamente, nos mesmos autos, observados o rito |

procedimental e a autoridade-competente definidos na referida Lei,

12.14. A personalidade jurídica^poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para láciülar, encobrir ou dissirnuiar a prática dos atos ilícitos previstos na Lei i4.i.^3/2l ou para

0

[I

;I

4

h

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos sêps adminisíradorcSjÇ-sóoíos com poderes de adminisiraçao. a pessoa jurídica

mpresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de lato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla delesa e a obrigatoriedade |

tsucessora ou a e

U

í

de análise jurídica prévia.

12.1.S. O Poderes Hxeculivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de |

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional dc Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Límpresas Punidas (Cnep}. instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

I2.J6. O atraso injiistificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação dc multa de mora não impedirá que a .Administração a t

I
l-"
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converla tmi compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicaçüo cumulada de ij

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.17. L admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulatívamcnie;

12.17.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

! 2. i 7.2. pagamento da inulla;

12.17.3. transcurso do prazo mínimo dc I (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de ij
d

impedimento dc licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso dc declaração jj

de inidoneidade;

12.17.4. análise jurídica prévia, com po.sicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos jj

definidos neste artigo.

12.18. A sanção pelas iníVaçoes previstas nos incisos VUÍ e Xli do capul do art. 155 da I ci 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfciçoamenlo de j

programa dc integridade peli.'> responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEI RA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, rias situações previstas no inci.so I do art. 138 da

l.ei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mésma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sançõçs previstas no Térmo de Referência, anexo ap Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos lermos do an. 138, inciso 11. da Lei if 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ,scr .formaimeníe mptivada nos aulps de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia;Ç ajnp.la défesá,

motivos previstos no art. 137 da Lei n" 14. i 33/202Í. '

t

;í

;í

i!

lí

I

;»

I
verificada a ocorrência dc um dos !

i
i

il

■I
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t.

b"'
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t;'

CON'f'RATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rcsci.são
14.133/2021.

3.3. i
■.I

administrativa prevista no art. 115 da I.ci n

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS
SEGUINTES ASPECTOS. CONFORME O CASO;

0 ●.£

1

Ic

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmcnte cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUAR'1 Â - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

I

i

fí
1
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14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemenío por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n® 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou ji'
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do vaíor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o i

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na L^i

n“ 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo ||

as normas e princípios gerais dos contratos
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIlVt^^fflpLICAÇÃO. î ligil
^

v

17.1. Incumbirá à CONTR^^íANTE ̂ providenciar a publica^.
Diário Oficial, de ap.ord6Íom o previsto na Lei n® 14.133/2021.'

<11;, IS
énto, por extrato, no jv

!iIb5»‘üã*.''-

18. cláusula Décima oitava - foro [-

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA; para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1® da Lei
n® 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas j vias de ;
igual teor, que, depois de lido s achado em ordem., foi assinado pelos contraentes.
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São Pedro dos Crentes - MA, 08 de abril de 2024.
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